
Caderno Integrante da Edição nº 8240
Pato Branco, 5 de outubro de 2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SINTRIAL- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE DOIS VIZINHOS E REGIÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 78.103.744/0001-29, com sede na Rua Clevelândia 1053, em Dois Vizinhos, Paraná, por sua 

representante legal, Marilene Martins Moreira, ao final assinado, convoca todos os (as) Trabalhadores, 

associados e não associados ao Sindicato, nas empresas de abate e processamento avícola, entre elas: 

VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A,  CNPJ sob o n.º 93.586.303/0019-48, VIBRA AGROINDUSTRIAL 

S/A,CNPP sob o nº 93.586.303/0016-03 e VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A, CNPJ sob o nº 93.586.303/0020-

81, unidade da GRANJA DE GUARAPUAVA, CNPJ: 93.586.303/0021-62    com data base em novembro, 

para participar da Assembleia Geral Extraordinária Unificada, que se realizará no dia 11 (onze) de Outubro 

de 2022(dois mil e vinte e dois) entre os horários das 09h00min às 16h00min na sede das suas respectivas 

empresas, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Elaboração, discussão e aprovação das 

pautas de reivindicações, para as negociações das Convenções Coletivas de Trabalho e/ou Acordos 

Coletivos de Trabalho das categorias mencionadas acima, com a classe patronal, válidas para o período 

2022/2023; 2. Discussão e deliberação para fixar os pisos salariais mínimos aos integrantes das categorias; 

3. Autorização às diretorias das entidades de trabalhadores para negociarem com os sindicatos patronais 

e/ou indústrias das categorias mencionadas, visando à renovação das convenções coletivas e/ou acordos 

coletivos de trabalho ou outorgarem poderes para tal mister à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias 

de Alimentação do Estado do Paraná e, caso malogradas as negociações, poderes para instauração de 

dissídio coletivo, podendo, para tanto, constituir advogados, bem como delegar poderes; 4. Apreciação, 

discussão e deliberação sobre a contribuição assistencial conforme art. 8º, inciso IV, da C.F./ 88 e letra “E”, 

do Art. 513 da CLT, observando-se que esta será uma das oportunidades para trabalhadores integrantes 

desta data-base para a manifestação individual contrária ou favorável à referida contribuição; 5. Autorização 

para cobrança da Contribuição Sindical, nos termos previsto do direito consolidado e de acordo com a 

reforma trabalhista(13.467/2017). 6. Outros assuntos e reivindicações de interesse das categorias supra. 

Dois Vizinhos, 04 de Outubro de 2022- Marilene Martins Moreira. Presidente 

 

 

EDITAL DE ABANDONO DE EMPREGO 

A empresa Inplasul Industria de Plásticos Sudoeste Ltda, CNPJ 75.635.144/0001-13, Rod. BR 
158, Km 521, n°10265 Pato Branco – PR, vem através deste pedir ao funcionário SELMO 
SHIRATSU, portador da CTPS 000447274, série 6948 o seu comparecimento para 
justificativas das faltas, sendo que seu último dia de trabalho foi 30/08/2022 A não 
apresentação no prazo de 24h contados a partir da data de publicação, implicará na rescisão 
de seu contrato de trabalho por abandono de emprego conforme artigo 482 letra “i”da CLT 
(consolidação das leis trabalhistas). 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO Nº 260/2022 
INSTITUI A COMISSÃO COORDENADORA E 
EQUIPE TÉCNICA, COM A FINALIDADE DE 
MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

 
Sra. RAFAELA MARTINS LOSI, Prefeita Municipal de 

Clevelândia/PR, no uso das atribuições conferidas por lei ao Sr. LUIZ GUSTAVO SORES 

BORBA, Secretário Municipal de Educação de Clevelândia/PR, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n° 2529/2015, que aprova o Plano 

Municipal de Educação, do Município de Clevelândia, para o decênio 2015/2025, e a 

necessidade do seu monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, 

 

RESOLVEM: 
 

Art. 1• - Fica instituída a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica, com a finalidade 
de coordenar e monitorar o processo de monitoramento  do Plano Municipal de Educação 2022. 

 
 

COMISSÃO COORDENADORA:  
 
 

 
MEMBRO 

 
REPRESENTAÇÃO 

 
ANDREA S. I.  BATISTELLA 

 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
ELENICE ZOCKE 

 
Poder Executivo. 

 
EGIDIAMAR CRISTINA BENETTI 

Professoras de Educação Infantil e Ens. 

Fundamental - Rede Municipal.. 

 
MARIANE FHORMEL 

Diretores e Coordenadores Pedagógicos 

das Escolas Públicas Municipais. 

 
KELI DO AMARAL DE LIMA 

Pais de Alunos da Rede Municipal de 

Educação 

 
JACKSON ALVES PEREIRA 

Servidores Técnico-Administrativo das 

Escolas Públicas Municipais. 

 
ANA MARIA LOPES CONCEIÇÃO Instituições de Educação Especial. 

 
JUSSARA SARDÁ DANGUI 

Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

RENATO CARDOSO Conselho Tutelar. 

JORGE STEDILLE Câmara dos Vereadores. 

            TANIA CAMARGO Rede Estadual de Ensino. 

BRAIAN ALMEIDA lnstituiçöes de Ensino Superior. 

 
 

EQUIPE TÉCNICA: 
 

MEMBRO REPRESENTAÇAO 

ANDREA S. I. BATISTELLA Departamento de Educação. 

ROSECLEA RAMOS Departamento de Educação. 

ROMILDA DE FATIMA BRANCO Departamento de Educação 

GLEISMERY CARNEIRO FLORES Departamento de Educação. 

JOSIANE SILVA DA ROSA  Departamento de Educação. 

 
 

Art. 2 ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposişões em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÀNDIA, ESTADO DO 

PARANÅ, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
         Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N°258/2022 

  

Nomeia ALEX FERNANDO DA SILVA para exercer o 
cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE INSDÚSTRIA E 
COMÉRCIO. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica nomeado o Sr. ALEX FERNANDO DA SILVA, portador do CPF 

n°060.112.579-76, para exercer as funções do cargo de Secretário Municipal de Indústria e 

Comércio, instituído pela Lei Municipal nº 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal 

nº 2.567/2016. 

 

Art. 2°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.  
 
RAFAELA MARTINS LOSI 
      Prefeita Municipal 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE PATO BRANCO 
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PATO BRANCO - PROJUDI 
Endereço: Rua Maria Bueno, 284 - Whatsapp (46)991336122 - e-mail: 

"cargaprogramada.segundavcpb@hotmail.com" - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-560 - 
Fone: (46) 32254501 - Celular: (46) 98822-5042 - E-mail: PB-2VJ-E@tjpr.jus.br 

EDITAL DE CITAÇÃO 
DESTINATÁRIOS: TERCEIROS INTERESSADOS - INCERTOS E/OU 

DESCONHECIDOS 
PRAZO DE 10 dias úteis 

A Excelentíssima Senhora Doutora Flavia Molfi de Lima, MM. Juíza de Direito da 2ª 
Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei... 
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a 
quem possa interessar, que por este Juízo e Cartório Cível, se processam os autos sob nº 
007276-61.2020.8.16.0131de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA com pedido de liminar em que é Autor COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR, sociedade de economia mista estadual, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 76.484.013/0001-45, sob controle acionário do Estado do Paranáe 
Desapropriado: ELBER FABIANO TURRA, solteiro, estudante, menor impúbere, portador do 
RG 4.966.726-4 e CPF n°840.002.529-68, residente e domiciliado na Avenida das Américas, 
n°2400 casa n° 172, Parque das Nações, Parnamirim, Rio Grande do Norte; CLEITO 
MARCELO TURRA, solteiro, estudante, menor impúbere, portador do RG n° 5.719.638-6 
SSP/PR e CPF n° 972.224.709-30, residente e domiciliado na Rua dos Expedicionários 
Palmense, n° 308 Bairro Santuário, no município de Palmas/PR; CARLOS EDUARDO 
TURRA, solteiro, estudante, menor impúbere, portador do RG n° 6.104.732-8 SSP/PR e CPF 
n°008.958.769-30, residente e domiciliado na Rua Prudente de Moraes, n°57, Centro, 
município de Vitorino/PR; todos representados/assistidos por seus genitores ELIO TURRA, 
brasileiro, casado, portador RG n° 12R 4413577 SSP/SC inscrito no CPF 192.638.489-04, 
residente e domiciliado Rua Timbiras n°307, Bairro Menino Deus, município de Pato Branco – 
PR e ANITA BRINGHENTTI, brasileira, casada, portadora RG 1.038.346-3 SSP/PR e CPF n° 
644.611.819-87, residente e domiciliada Rua Prudente de Moraes, n°57, centro no município de 
Vitorino/PR, pelo presente edital fica(m) INTIMADO(A)(S) OS TERCEIROS 
INTERESSADOS, do inteiro teor da respeitável sentença proferida pela MM. Juíza, a seguir 
transcrita: “Vistos. COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, já 
qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA COM PEDIDO LIMINAR em face ELBER FABIANO TURRA, 
CLEITO MARCELO TURRA, CARLOS EDUARDO TURRA, ELIO TURRA e ANITA 
BRINGHENTTI, também já qualificados. Para tanto, alegou que por meio do Decreto 
Municipal nº 4.380, publicado no Jornal de Beltrão em 03/03/2020 foi autorizada pelo Poder 
Executivo de Vitorino/PR a promover a constituição de servidão administrativa na área de terra 
de 108,94m², de propriedade dos réus, declarada de utilidade pública, para fins de instituição de 
interceptor de esgoto. Informou então interesse no pagamento do valor de R$3.273,84 (três mil, 
duzentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos) a título de indenização prévia e justa. 
Requereu liminarmente a imissão provisória na posse. Requereu também, a citação dos réus, a 
expedição de ofícios e a procedência do pedido com a definitiva imissão na posse; juntou 
documentos. Realizada avaliação prévia, ao ev. 22.1 foi concedida a imissão provisória na 
posse, mediante depósito do valor da avaliação (ev. 22.1). Ao ev. 106.1 os requeridos se 
manifestaram, momento em que não apresentaram resistência quanto à possibilidade de 
instituição de servidão administrativa e concordaram com o valor. Pedido de julgamento 
antecipado pela requerente (ev. 119.1). Parecer do Ministério Público (ev. 127.1). É o relatório. 
Decido. Tratam os autos de Ação de Desapropriação para Instituição de Servidão 
Administrativa. A servidão administrativa é uma das modalidades especiais de intervenção do 
Estado na propriedade privada que encontra fundamento no art. 40 do Decreto-Lei n° 3.365 de 
1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. Em ações que versem sobre o 
assunto, por imperativo legal (art. 20, do mencionado Decreto), a matéria alvo de discussão é 
limitada ao preço oferecido ou a eventual vício procedimental. Ressalto que houve a declaração 
da área descrita na inicial como de utilidade pública, para fins de instituição de passagem de 
rede de esgoto, justificando-se, assim, a intervenção do Estado na propriedade particular. Com 
isso, a pretensão da autora consiste apenas em regulamentar o valor a ser pago para aos réus, a 
título de indenização, em função da servidão da área indicada na petição inicial. Quanto à 
indenização, deve ser prévia, justa e em dinheiro, conforme dispõe o artigo 5º, inciso XXVI, da 
Constituição Federal, in verbis: Art. 5º. XXVI - a lei estabelecerá o procedimento para a 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; Assim, nota-
se que a finalidade da indenização é recompor o patrimônio do particular que foi utilizado para 
o bem comum. Logo, para se respeitar a força normativa da Constituição, deve- se entender que 
não é qualquer critério unilateral que pode ser empalmado para se localizar o valor da "justa e 
prévia indenização", ou seja, não se pode aceitar de maneira indiscriminada, o valor indicado 
pelo ente público autor como respeitador da referida determinação constitucional. A 
constituição da servidão administrativa sobre o bem imóvel, está condicionada ao depósito do 
valor, a ser apurado por meio de perícia, realizada por profissional com conhecimento técnico 
acerca do assunto, a fim de, atendendo ao princípio constitucional da justa indenização, ser 
fixado valor justo como depósito, até porque não é razoável que se determine aos proprietários 
do imóvel, que entreguem seu bem, sem compensação suficiente até a deliberação final da 
controvérsia. Compulsando os autos, nota-se a existência de divergência quanto ao valor a ser 
pago pela autora a título de indenização. Em um primeiro momento (ev. 1.1.), a autora requereu 
autorização para efetuar depósito da quantia de 3.273,84 (três mil, duzentos e setenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) por entender ser esse o valor justo a ser pago pela constituição 
da servidão. No laudo pericial (ev. 17.1), o avaliador judicial apontou o montante de R$ 
6.536,40 (seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e quarenta centavos). Assim, considerando a 
própria finalidade da indenização na constituição de servidão administrativa e analisando todas 
as informações apresentadas nos autos entendo que o valor de R$ 6.536,40 (seis mil, quinhentos 
e trinta e seis reais e quarenta centavos), indicado pelo laudo pericial, é o mais adequado. 

DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, nos termos dos artigos 487, 
inciso I, e 490, ambos do Código de Processo Civil, para o fim de: a) declarar a constituição de 
servidão administrativa na área de terra de 108,94 m², Matrícula nº. 37.891, do 2º. Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco/PR, confirmando a liminar anteriormente 
concedida. Oficie-se. b) declarar como justa e prévia a indenização no valor de R$6.536,40 
(seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e quarenta centavos), com base no valor apontado pelo 
Avaliador Judicial, já depositado nos autos. Condeno o autor ao pagamento de juros de mora à 
razão de 6% ao ano (art. 15-B, decreto 3.365/41), a partir a partir do trânsito em julgado. Ainda, 
considerando que o valor da indenização supera a importância oferecida, condeno o autor ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios que, com fundamento no art. 27, §1º, do 
Decreto Lei 3.365/41 e critérios previstos no art. 85, §2º, do CPC, fixo em 5% sobre o valor da 
diferença a ser paga pelo autor, considerando o grau de zelo dos profissionais, o lugar da 
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e 
tempo exigido para o seu serviço. Transitada em julgado a sentença, expeça-se: mandado para 
imissão definitiva na posse do imóvel; mandado para registro da servidão no Cartório de 
Registro de Imóveis competente; publicação de editais, com prazo de 10 dias para 
conhecimento de terceiros. Após decorrido o prazo dos editais, expeça-se ofício para 
levantamento do valor da indenização, o qual, fica condicionado ao preenchimento dos 
requisitos do art. 34, do Decreto-Lei 3.365/41.” Publique-se. Registre-se. Intime-se. Pato 
Branco, datado e assinado digitalmente. Flávia Molfi de Lima Juíza de Direito”. E para que 
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar 
de costume, no Fórum local e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e 
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos trinta (31) dias do mês de agosto (08) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, Juliana Aparecida Meira, Escrevente Juramentada desta 2ª 
Serventia Cível que o digitei e subscrevi. 

Paulo César Caruso/Titular 
Por determinação do MM. Juíza/Portaria 01/2022 

OBSERVAÇÃO: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, com 
acesso ao endereço eletrônico https://portal.tjpr.jus.br/projudi. 

EDITAL DE ABANDONO DE EMPREGO 

A empresa Inplasul Industria de Plásticos Sudoeste Ltda, CNPJ 75.635.144/0001-13, Rod. BR 
158, Km 521, n°10265 Pato Branco – PR, vem através deste pedir ao funcionário SARAJANE 
PUCHLER, portador da CTPS 002382203, série 0050 o seu comparecimento para justificativas 
das faltas, sendo que seu último dia de trabalho foi 14/08/2022 A não apresentação no prazo 
de 24h contados a partir da data de publicação, implicará na rescisão de seu contrato de 
trabalho por abandono de emprego conforme artigo 482 letra “i”da CLT (consolidação das leis 
trabalhistas). 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

SIPROLIMP-SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. torna 
público que irá requerer ao IAT a Licença de Operação para a atividade de 
Fabricação de Preparados para Limpeza, Polimento e Desinfetantes instalada na 
Rua Alameda Doze com Rua Onze, Bairro Industrial, n° 14, Mariópolis/PR. 
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 Edição nº 8240

                              MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO Nº 259/2022 

Regulamenta a LEI Nº 2762/2021 de 2022, que Dispõe 
sobre composição dos membros do Conselho 
Municipal de Política Cultural. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE  
 

Art. 1° - Nomeia os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, conforme a Lei 
Municipal nº 2763/2021, com a seguinte composição: 

 
Representantes do Poder Público Municipal: 

 
  Departamento de Cultura: 
 - Titular: Andréa Sebasteani Inocêncio Batistella. 

- Suplente: Romilda de Fátima Branco.   
  

  Secretaria Mun. de Educação, Cultura e Esporte: 
           - Titular: Luiz Gustavo Soares Borba. 

 - Suplente: Gleismery Carneiro Flores. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 
           - Titular:  Elenice Zocke 

 - Suplente: Ceni Ferst. 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social:  
          - Titular: Jussara Sardá Dangui 

- Suplente: Alex Fernando da Silva.  
 

     Departamento de Esporte 
Titular: Fernanda Barbosa 
Suplente: Wellington Dlugloss 
 

     Assessoria de Comunicação:   
         - Titular: Wesley Lima. 
         - Suplente: Loidi Ferst 
 
    Assessoria Jurídica:  
          - Titular: Luciana Pires de Campos Teixeira 
          - Suplente: Letícia Fogolari de Ávila 
 
   Secretaria de Tecnologia e Desenvolvimento:  
        - Titular:  Rodrigo Coelho Neves. 
        - Suplente : Ezequiel Scheffer Gomes 
 
  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos:  
        - Titular: Juarez Flores Junior 
        - Suplente: Marilucia de Freitas.  
 
  Secretaria Municipal de Saúde:  
         - Titular: Kelli Moraes. 
         - Suplente: Jonas de Paula.  
 

Representantes da Sociedade Civil: 
 
Associações de Moradores de Bairros de Clevelândia: 

       - Titular:  Evandro Botesini. 
       - Suplente: Fabiano Sardá. 
 
  Institutos e Associações Culturais:  

    - Titular: Laise Leão 
        - Suplente: Jussara Flores. 
 
  Centro de Tradição Gaúcha – CTG: 
         - Titular: Nadieska Maciel. 
         - Suplente: Henrique Dall Asta. 

 
Clubes Sociais e Fundações Culturais: 
      - Titular:  Inês Tabalipa. 

- Suplente: Otávio Tabalipa. 
 
 
 

Academias e Instituições Culturais:  
   - Titular: Carlos Frederico Branco. 

          - Suplente: Maralice Maschio. 
 

Entidades Estudantis e de Juventude: 
       - Titular: Julia Bornhiati Cechetto. 

 - Suplente: Renan de Lima. 
 

Entidades de Moradores do Campo:  
      - Titular: Andrea Antunes.  

- Suplente: Irene da Silva Perin. 
 

Representante de Artes Cênicas: 
    - Titular:  Micheli Regina Barcelos  
    - Suplente: Jhéssica Silva. 
 
Representante de Dança: 
    - Titular:  Eduarda Corvolan. 

          - Suplente: Alessandra Rodrigues. 
 
Representante de Artes Visuais: 
      - Titular:  Elinaldo Costa. 

- Suplente: Anelíria Riboli. 
 

       Representante do Artesanato: 

             - Titular: João Vinícius Valério 

             - Suplente: Clair Binotto 

         GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 
         Prefeita Municipal 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO Nº257 /2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica revogado, a partir de 03 de outubro de 2022, 

o Decreto 32/2021, que concedeu licença para tratar de assuntos particulares, a servidora 

ENRIETTE APARECIDA FATIN, com matrícula n° 1535-0, em conformidade com o artigo 103 

da Lei Municipal 1.240/90, e suas alterações. 

Art. 2º - Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE OUTUBRO 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA N° 219/2022 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI, no exercício de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 
Art. 1° Regulamentar a utilização de Equipamento de Proteção Individual – EPI por seus agentes, 

no desempenho das atividades relacionadas ao exercício da função do agente público. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, considera-se Equipamento de Proteção Individual 

– EPI, todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de 

riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. 

 

Art. 2º É de responsabilidade do agente público quanto ao EPI: 

 

a) usar exclusivamente para a finalidade a que se destina; 

b) responsabilizar-se pela guarda e conservação; 

c) comunicar ao superior hierárquico qualquer alteração que o torne impróprio para uso; 

d) responsabilizar-se por eventuais danos e prejuízos causados; 

e) cumprir as determinações do superior hierárquico quanto ao uso adequado. 

 

Art. 3º O agente público, ao receber o EPI, deverá preencher e assinar o Termo de 

Responsabilidade do Anexo I. 

 

Art. 4º Nos casos de exoneração ou mudança de setor, o agente público deverá entregar ao 

Chefe Imediato todo o equipamento de proteção individual em sua responsabilidade. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE 

OUTUBRO DE 2022. 

 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Anexo I 
 

Termo de Responsabilidade de Uso 
 

Pelo presente Termo, eu ___________________________________, portador(a) do CPF n. 

___________________________, ocupante do cargo de ______________________, declaro que 

utilizarei o equipamento de proteção individual – EPI, que recebo nesta data ____________, 

exclusivamente para o desempenho das atividades relacionadas ao exercício da minha função. 

Declaro ter ciência de que sou responsável pela guarda, conservação e eventuais danos e 

prejuízos causados, conforme Portaria que faz parte integrante deste. 

 

Clevelândia, xx de xxxx de xxxx. 

 

 

Nome 

Assinatura 

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

PORTARIA Nº220/2022 
 
 

                                      A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 43, da Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Fica concedida Função Gratificada – FG de 

50%, ao servidor, SANDRONEI SIQUEIRA DA CHAGA, matrícula n°1666-7, em virtude do 

grau de responsabilidade e dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções, a 

partir de 04 de Outubro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando a Portaria n°274/2021 e as demais disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

RAFAELA MARTINS LOSI  
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR avisa aos interessados que fará realizar no 
dia 19 de Outubro de 2022 às 09hs00min, a abertura da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial tipo Maior percentual de desconto, para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VIDRAÇARIA, METALURGICA, 
FUNILARIA E MÃO DE OBRA PARA VIDRACEIRO E SERRALHEIRO, PARA TODOS 
OS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE HONÓRIO SERPA – PR. E que atenderem a 
todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
Do Protocolo E Sessão De Abertura: O Credenciamento e os envelopes de Proposta e 
Habilitação deverão ser protocolados no dia 19 de Outubro de 2022, das 08hs00min 
horas até as 08hs30min. Local do protocolo e da realização da sessão pública do pregão: 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR, situada na Rua Elpídio 
dos Santos, Nº 541, centro, na cidade de Honório Serpa – PR. 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Licitações. 
Informações complementares através do telefone (46) 3245-1130 pelo e-mail: 
licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 04 de Outubro de 2022. 
 

Luciano Dias 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2913/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Sodes Soluções em Desenvolvimento de Software Ltda – 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.870.433/0001 – 66. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso 
de Sistema de Saúde Pública, para uso do Departamento Municipal de 
Saúde de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 007/2021. 
Fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 30 (trinta) 
de Setembro de 2022 para 31 (trinta e um) de Maio de 2023, e fica 
aditivado o valor contratual, passando de R$ 39.600,00 (Trinta e nove 
mil e seiscentos reais) para R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e 
quatrocentos reais). 
Data do Aditivo de Contato: 29 (vinte e nove) de Setembro de 2022. 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA N.º 1923/2022 
DATA: 04.10.2022 
Súmula: Nomear a Senhora Jacira Lucini. 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
LEI Nº. 2091/2022 
DATA: 04.10.2022 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a Instituir o Programa de Incentivo ao Esporte e Lazer no 
Município de Itapejara D´Oeste, Pr, e dá outras providências. 
LEI Nº 2092/2022 
DATA: 04.10.2022 
SÚMULA: Altera o At. 9º da Lei 1723/2017, que propõe critérios orientadores para a regulamentação da 
provisão de benefícios eventuais no âmbito da política pública de Assistência Social.   
LEI N.º 2093/2022 
DATA: 04.10.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de recursos, altera LDO, PPA e dá outras 
providências. 

 

 1 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação, proferida na Tomada de Preços nº 015/2022 - PMM, 
determinando que seja adjudicado seu objeto a empresa 
proponente vencedora: L. C. TEIXEIRA – EMPREITEIRA DE MÃO 
DE OBRAS, foi vencedora do objeto: Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para a execução 
sob regime de empreitada global (material e mão de obra) de 
4000m² de pavimentação poliédrica (calçamento) com pedra 
irregulares em trecho de estradas rurais neste Município, atendendo 
a Secretaria de Urbanismo e Limpeza desta Municipalidade, com o 
valor global de R$ 224.038,00 (duzentos e vinte e quatro mil e trinta 
e oito reais). 

Mangueirinha, 04 de Outubro de 2022. 
ELIDÍO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2022 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de lanches, água, 
refrigerante e produtos afins, para atendimento das demandas das 
campanhas, oficinas e serviços realizados por diversas desta 
municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 19 de outubro de 2022 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br. Demais informações, pelos 
telefones: (46) 3243-8004, e - mail: 
licitacao@mangueirinha.pr.gov.br. 

Mangueirinha 04 de Outubro de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

 
 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO REMUNERADO E NÃO OBRIGATÓRIO, JUNTO 
AO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PR- EDITAL 01/2022 XII EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS 01/2022 NÍVEL SUPERIOR: 
ADMINISTRAÇÃO, DIREITO, CONTABILIDADE, GESTÃO PÚBLICA, RECURSOS HUMANOS. 

Classificação  Nome do Candidato  Nota  

13° Adriana Fatima Tres 6,6 

14° Luana Contti de Lima  6,4 

NÍVEL SUPERIOR: PUBLICIDADE E PROPAGANDA. 

Classificação  Nome do Candidato  Nota  

01° Nathália Luíza Gilioli de Souza 10,1 

02° Camila Bastos Penteado  9,4 

Mariópolis, 03 de outubro de 2022.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

Associação Iguais Nas Diferenças  — DIA 
CNPJ – 95.585.329/0001-78 

Rua Altamira, 920  – Bairro Bonatto – Pato Branco - PR 
       

   Tel. 3040-0481      -          e-mail: as.iguaisnasdiferencas@gmail.com 
____________________________________________________________________________ 
    

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
 

 
A Presidente da Associação Iguais nas Diferenças, no uso de suas atribuições, 
convoca os seu associados para alteração do estatuto no dia 10/10/2022 às 
14h na Rua Altamira,920 Bairro Bonatto em primeira chamada às 14h em 
14h30min segunda chamada com qualquer número de presentes. 
 
 
Pato Branco, 04 de setembro de 2022. 
 
 
Angélica Oliveira 
Presidente da Associação Iguais nas Diferenças 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 894/2022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 18 de OUTUBRO de 2022. 
Abertura da Sessão: 14h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 56/2022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 894/2022, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual contratação de empresa 
para locação de tendas, box stands, banheiros químicos, cadeiras, mesas, 
tablados e demais itens, que serão utilizados em eventos festivos 
municipais, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz 
parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei 
Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, 
Decreto Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 18/10/2022 às 14h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe.  INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 
56/2022 completo encontra-se a disposição dos interessados no 
Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro 
– CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693. Mariópolis/PR, 04 de Outubro de 2022. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 093/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  011/2022 

 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º 01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 horas do dia 20 de outubro de 2022, na Sede 

da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná – Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o 

procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS PONTES DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO, NAS 
COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço 

por lote. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 

poderá ser examinada no endereço acima indicado, a partir do dia 05 de outubro de 2022, em horário 

comercial ou no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 

de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, 

Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail 

marquinho.licitacao@gmail.com. 

 

Marquinho/PR, em 04 de Outubro de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

                         
 
 
 

 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 054/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Aviso e Edital acima descrito 
sofre as seguintes alterações: 
ONDE SE LÊ: “3 – Especificação dos bens/serviços: 
3.1. Constitui objeto deste pregão e objetivando a aquisição dos produtos, conforme especificações 
técnicas e demais disposições descritas abaixo... 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

004 

AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 12.000 
BTU/H INSTALADO QUENTE/FRIO 220V, 
BIFÁSICO, COM C/ONTROLE REMOTO, 
INSTALADO. 

UN 3,00 2.563,33 7.689,99 

005 

AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 24.000 
BTU/H INSTALADO QUENTE/FRIO 220V, 
BIFÁSICO, COM C/ONTROLE REMOTO, 
INSTALADO. 

UN 3,00 4.166,00 12.498,00 

006 

AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 36.000 
BTU/H INSTALADO QUENTE/FRIO 220V, 
BIFÁSICO, COM C/ONTROLE REMOTO, 
INSTALADO. 

UN 2,00 9.263,33 18.526,66 

007 

AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 9.000 
BTU/H INSTALADO QUENTE/FRIO 220V, 
BIFÁSICO, COM C/ONTROLE REMOTO, 
INSTALADO. 

UN 5,00 2.286,67 11.433,35 

 
LEIA-SE: “3 – Especificação dos bens/serviços: 
3.1. Constitui objeto deste pregão e objetivando a aquisição dos produtos, conforme especificações 
técnicas e demais disposições descritas abaixo... 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

004 
AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 12.000 
BTU/H QUENTE/FRIO 220V, MONOFÁSICO, 
COM C/CONTROLE REMOTO. 

UN 3,00 2.563,33 7.689,99 

005 
AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 24.000 
BTU/H QUENTE/FRIO 220V, MONOFÁSICO, 
COM C/CONTROLE REMOTO. 

UN 3,00 4.166,00 12.498,00 

006 
AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 36.000 
BTU/H QUENTE/FRIO 220V, MONOFÁSICO, 
COM C/CONTROLE REMOTO. 

UN 2,00 9.263,33 18.526,66 

007 
AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 9.000 
BTU/H QUENTE/FRIO 220V, MONOFÁSICO, 
COM C/CONTROLE REMOTO. 

UN 5,00 2.286,67 11.433,35 

 
ONDE SE LÊ: “ANEXO I” “TERMO DE REFERÊNCIA” 

“7– Condições e prazos de entrega ou execução: 7.2. A entrega dos produtos será de no máximo 05 

(cinco) dias úteis, após encaminhamento da requisição ao e-mail fornecido pelo proponente vencedor 

de itens do certame...” 

LEIA-SE: “ANEXO I” “TERMO DE REFERÊNCIA”  

“7– Condições e prazos de entrega ou execução:7.2. A entrega dos produtos será de no máximo 10 

(dez) dias úteis, após encaminhamento da requisição ao e-mail fornecido pelo proponente vencedor de 

itens do certame....” 

                         
 
 
 

 

Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, fica transferida para o dia 18 

de outubro de 2022 com recebimento de propostas das 08:00 horas do dia 05 de outubro de 2022, até 

às 08:30 horas do dia 18 de outubro de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas do dia 18 de outubro de 2022, 

no site www.licitanet.com.br 

O Edital contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de 

Licitações, sito a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 

08:00Hs às 11:30hs ou das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 

Marquinho/Pr, em 04 de Outubro de 2022. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2022 – TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 11/2012. 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Associação Esportiva Pato 
Futsal. OBJETO: realização de transferências voluntárias de recursos financeiros, para consecução de 
finalidade de interesse público de projetos esportivos para o exercício de 2022, visando à participação 
Organizações da Sociedade Civil esportivas de modalidades não profissionais de Pato Branco, divulgando e 
popularizando modalidades esportivas, promovendo a formação de equipes que viabilize aos atletas amadores 
competirem nos principais eventos estaduais e nacionais, oportunizando a construção de suas carreiras 
esportivas, bem como, o desenvolvimento técnico para uma dedicação mais efetiva nos Projetos/Programas, 
Modalidade Futsal, Naipe Masculino, Categoria Adulto e Modalidade Futsal, Naipe Masculino, Categoria 
Juvenil. DO ACRÉSCIMO DE VALOR: Nos termos do art. 57 da Lei nº 13.019/14 e art. 42, I, “a” do Decreto 
Municipal n.º 9.309/22, as partes pactuam aditivo de valor de R$ 30.000,00, ou seja, 10,7143% do termo 
original passando o termo de colaboração para o valor total de R$ 310.000,00. Da Vigência: Diante do 
acréscimo, ficam alteradas as cláusulas 15, 17 e 18 do Plano de Trabalho “PATO FUTSAL – UMA SÓ 
PAIXÃO”, passando a viger nos termos do anexo I. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas 
e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 03 de outubro de 2022. Angela Padoan- 
Prefeita em Exercício. Giovani Rodrigo Geron – Representante Legal. 

 

 
 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA Nº 01 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2022 - PROCESSO Nº 341/2022 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Regiane Rufato, designada pela 
Administração Municipal através da Portaria n.º 174/2022, torna público aos interessados, no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 151/2022, que tem por objeto que tinha por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento e instalação de 01 (uma) unidade de Britagem móvel/semi-móvel, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, que diante da manifestação da Secretaria 
requisitante, por meio do despacho n.º 20 - 7.339/2022, fica alterado no processo o descritivo do  item e objeto, 
assim como a inclusão de obrigação da contratada deste processo, passando a viger conforme segue: Objeto: A 
presente licitação tem por objeto contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) conjunto de Britagem 
móvel/semi-móvel, capacidade de produção de 100t/h, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Engenharia e Obras.Descritivo do item: FORNECIMENTO DE CONJUNTO BRITAGEM MÓVEL E SEMI 
MÓVEL CAPACIDADE 100 t/h: Britagem móvel sobre pneus montado em chassi único, composto por 
alimentador vibratório com mesa vibrante de no mínimo 800 x 4000 mm e volume de tremonha de no mínimo 
6m² ,britador primário de mandíbulas com abertura mínima de 800 x 500mm, britador secundário de cone e 
hidráulico com potência mínima de 100hp, peneira classificadora contendo 3 decks de peneiramento com 
tamanho mínimo de 4000 x 1500mm; Conjunto móvel deverá ter a possibilidade através de bica reguladora de 
fluxo de tirar material diretamente passante pelo britador primário (rachão) retira-lo e empilha-lo através de 
transportador de correia, também deverá ter a possibilidade de retirar material passante pela grelha do 
alimentador vibratório e retira-lo e empilha-lo através de transportador de correia; Conjunto móvel deverá ter a 
capacidade de produzir e formar pilha pulmão para alimentar o britador de impacto vertical do Tipo VSI; 
Conjunto terciário semi móvel composto por calha vibratória para pulmão, peneira classificadora de no mínimo 
4000 x 1500 mm com 3 decks de peneiramento, Britador de Impacto vertical Tipo VSI com no mínimo 300 Hp; 
Todos os equipamentos deverão ter quadro de comando; Todos os equipamentos deverão estar enquadrados 
rigorosamente nas normas de segurança NR12, passadiços, corrimão, guarda corpo, chave de parada de 
emergência, etc; Deverá ser realizada a entrega técnica.Obrigação da contratada: A contratada deverá 
acompanhar a instalação do britador, que será realizada por conta do município, a fim de certificar que não 
haverá danos no equipamento durante esta etapa, mantendo assim a garantia do produto. Caso optar por não 
realizar este acompanhamento não poderá alegar que houve danos no equipamento durante a instalação. 
Considerando as alterações informadas, o edital passa a viger nos termos do Edital retificado disponível nos 
sites www.patobranco.pr.gov.br / https://www.gov.br/compras/pt-br/. Diante das alterações, a Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico fica transferida para às 09 HORAS DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2022, acessando 
exclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de Brasília - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. As demais condições estabelecidas no edital 
permanecem inalteradas. Pato Branco, 04 de outubro de 2022. Regiane Rufato -Pregoeira 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2022

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 02 (dois) veículos, modelo hatchback, atendendo a Emenda 
Individual - OGU/2022 - Ministério da Economia - Emenda nº 37020013 - Funcional programática 
10.73101.28.845.0903.OEC2, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Fundação 
PatoBranquense de Bem Estar – FUNDABEM, conforme condições e demais especificações estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 172.246,26.  
DATA DE ABERTURA: 24 de outubro de 2022, às 09h00min, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras. 
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-
mail: licita2@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Naudieri Provensi. 

 

  

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022 – PMR 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote. 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de marmitas e kit coffee break, para atender as necessidades das 
secretarias solicitantes. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24 de outubro de 

2022 às 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 04 de outubro de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  

 

 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de CONCORRÊNCIA nº 003/2022, que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, o resultado dá-se da seguinte forma: 

LICITANTE RESULTADO 
DE 

JULGAMENTO 
ASSOCIAÇÃO CAMPONESA DE PRODUÇÃO, 
CAPACITAÇÃO E PESQUISA – ACAMP 

HABILITADA 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE PRIMEIRO DE JUNHO – 
APROJUNHO 

INABILITADA 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, 
a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Renascença, 04 de outubro de 2022. 
VERIDIANA SALVADEGO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 

 

 
 
 
 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 017/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: A.E.M Oeste Comercial Eireli 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico-financeiro do item 11. 

11 279  UND 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1: ISENTA DE MOFO OU 
BOLORES, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM DE 
PAPEL DE 05 KG. VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES APÓS O ATO 
DE ENTREGA. 

16,19 18,57 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03 de outubro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 03 de outubro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
ANTERIOR 

PREÇO  
REAJ. 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   5 de outubro de 2022Publicações legaisB4

 Edição nº 8240

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2021– PROCESSO N.º 40/2021 
OBJETO Contratação de empresa para gerenciamento, emissão, distribuição, e fornecimento de cartão magnético, com a finalidade 
de ser utilizado pelos colaboradores do CIRUSPAR / SAMU 192 Sudoeste/PR, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 06.344.497/0001-41 R$ 1.572,667,38 
 

TOTAL GERAL HOMOLOGADO: R$ 1.572,667,38 
Pato Branco, 04 de Outubro de 2022. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR. 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR DE DISPENSA POR LIMITE N.º 16/2020– PROCESSO N.º 48/2020 
OBJETO objetivo contratação de especializada em telecomunicação para prestação de serviços de telefonia móvel com plano de 
dados e voz para 37 linhas, para atender as necessidades do CIRUSPAR/SAMU Sudoeste do Paraná, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

CLARO S/A 40.432.544/0001-47 R$ 8.835,60 
 

TOTAL GERAL HOMOLOGADO: R$ 8.835,60 
Pato Branco, 02 de Outubro de 2022. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR. 
 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

       AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 05/2022 
O Município de Bom Sucesso do Sul/PR, torna público que realizará, às 09h01min, do dia 

27/10/2022, na sede da Pref. Municipal, licitação na modalidade de Tomada de Preços 

05/2022, do tipo Menor Preço, visando à Contratação de empresa para execução de 

obra, em regime de empreitada global, relativa a cobertura das edificações do CRAS E DA 

CLINICA DA MULHER, com área total de 334,75,00 m² a serem edificados no município de acordo 

com Projeto Arquitetônico, orçamento, cronograma de execução e memorial descritivo, 

anexos ao edital, do Município de Bom Sucesso do Sul, de acordo com Projeto 

Arquitetônico, orçamento, cronograma de execução e memorial descritivo. Edital 

disponível no site www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo ainda ser solicitado pelos e-

mails pregoeiros_bss@hotmail.com ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Informações pelo fone 

(46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 04 de outubro de 2022. 

 
  
 

Josiane Folle 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA  

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O MUNICIPIO DE CLEVELANDIA, sediado na Praça Getúlio Vargas, n° 71, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.161.199/0001-00, representado neste ato pela Prefeita Rafaela Martins Losi, através da Comissão Permanente de 
Licitação, TORNA PÚBLICO que promoverá o CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS 
EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA, conforme 
condições previstas no edital e seus anexos.  Os interessados deverão entregar o Envelope no Serviço de Protocolo do 
Município ou diretamente a Comissão de Licitação, na sala do setor de licitações, na sede da Prefeitura Municipal 
de Clevelândia-PR, localizada na Praça Getúlio Vargas, 71, Centro. 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.clevelandia.pr.gov.br, e também poderão ser 
obtidos no endereço Praça Getúlio Vargas, n° 71, Centro - CEP 85.530-000 nos dias úteis, nos horários das 7h às 12H, 
ou solicitados através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais informações pelo tel (46)3252-8007. 
O Credenciamento terá inicio em 10/10/2022 e estará disponivel até 09/10/2023 para as empresas possam se 
credenciar. 
Clevelândia, 04 de outubro de 2022. 

Lucia Jacinta PreussTonial 
Presidente da CPL 

 
  

 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2.022  
UASG: 987509 

 
AMPLA CONCORRENCIA 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  

 
O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 19/10/2022, às 08horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – 
Clevelândia – PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: 
Registro de preços de locação de horas maquinas de rolo compactador, retroescavadeira, 
motoniveladora, caminhao caçamba, caminhao pipa e escavadeira hidraulica, para prestação 
de serviço de movimentação de terra, escavação, carga e transportes de materiais de 1º, 2º e 
3º categoria, adequação de estradas rurais, cascalhamento, regularização e compactação de 
subleito, espalhamento e conformação de bota fora, remoção mecanizada de barreiras, 
limpeza e retirada de camada vegetal, escavação de valas para tubulação de água e esgoto, 
dentre outros serviços da mesma natureza,  nas quantidades e especificações mencionadas no 
Termo de Referência. 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007. Clevelândia,04 de Outubro de 2022 - RODRIGO. M. DA SILVA -  PREGOEIRO 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº. 042 03/10/2022 Designa Comissão Permanente de Seleção para 

Chamamento no Município de Coronel Vivida. 
Decreto nº. 8.001 04/10/2022 Nomeia aprovada em concurso público. 
Decreto nº. 8.002 04/10/2022 Declara vacância  de cargo público. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 35/2022 
Extrato de contrato n° 25/2022 – Dispensa de Licitação nº 11/2022. PARTES: Claro S.A CNPJ nº 40.432.544/0001-47 OBJETO: 
contratação de empresa especializada em telecomunicação para prestação de serviços de telefonia móvel com plano de dados e voz 
para 37 linhas, para atender as necessidades do CIRUSPAR/SAMU Sudoeste do Paraná. VALOR TOTAL: R$ 8.835,60 PRAZO 
DE VIGÊNCA: Doze (12) meses, contados a partir da assinatura. PAGAMENTO: Parcela única em até trinta (30) dias após o 
recebimento definitivo do produto atestado na Nota Fiscal pelo recebedor. DOTAÇÃO 03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.1001 – 
Manutenção da Coordenação de Administração 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviços de Telecomunicação FISCAL DO CONTRATO: 
A Coordenadora Geral do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 02 de Outubro de 2022. Disnei 
Luquini– Presidente do CIRUSPAR e Eduardo Biedermann – Representante Legal de Claro S.A 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 36/2022 
Extrato de contrato n° 36/2022 – Dispensa de Licitação nº 11/2022. PARTES: Verocheque Refeições LTDA CNPJ nº 
07.752.236/0001-23 OBJETO Contratação de empresa para gerenciamento, emissão, distribuição, e fornecimento de cartão 
magnético, com a finalidade de ser utilizado pelos colaboradores do CIRUSPAR / SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR TOTAL: R$ 
1.572.667,38 PRAZO DE VIGÊNCA: Doze (12) meses, contados a partir da assinatura. PAGAMENTO: Parcela única em até 
trinta (30) dias após o recebimento definitivo do produto atestado na Nota Fiscal pelo recebedor. DOTAÇÃO 
03.01.2.003.3.3.90.46.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração 3.3.90.46.00.00.00.00 – Auxílio 
Alimentação. FISCAL DO CONTRATO: O setor de recursos Humanos do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco – PR. 
Pato Branco, 04 de Outubro de 2022. Disnei Luquini– Presidente do CIRUSPAR e Nicolas Teixeira Veronezi– Representante Legal 
de Verocheque Refeições LTDA. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 131/2022 – Pregão Presencial nº 87/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, CNPJ nº 05.104.689/0001-18. Objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços funerários para remoção de ossadas de túmulos e gavetões 
temporários em situação de abandono, no cemitério vale da paz no município de Coronel Vivida. Valor total: 
R$ 53.999,45. Prazo de vigência: 03 meses. Coronel Vivida, 03 de outubro de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 
 

 

 
PORTARIA N° 200/2022 DATA: 04/10/2022 SÚMULA: “Exonera Fernanda Madureira de Araujo do Cargo de Médico Plantonista”. Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - 
Exonerar a pedido Fernanda Madureira de Araujo, RG n° MG11807724, do cargo de Médico Plantonista, a partir de 04 de outubro de 
2022. Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.Gabinete do Prefeito 
Municipal de Mariópolis, em 04 de outubro de 2022.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU PR 
PROCESSO Nº 130/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2022 
 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme 
discriminado em contrato. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
conforme art. 57 II da Lei 8.666/93. 
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A 
CNPJ Nº 04.368.898/0001-06 
VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 2022/2023: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado até o dia 05 do mês subsequente ao 
fornecimento do serviço, mediante apresentação de fatura/nota Fiscal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Funcional Programática: 15.452.0022.2.062 – Manutenção iluminação publica  
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.43.10 – serviço de energia elétrica destinados a iluminação publica 
Principal: 586                            Despesa: 4197 
Fonte de Recurso: 507  – COSIP – contribuição de iluminação 
Valor da dotação: 240.000,00 

J U S T I F I C A T I V A  
 

PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA COPEL, PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
 
 A contratação de serviços para fornecimento de Energia Elétrica para Iluminação Pública, 
sem prévia licitação, apresenta-se como única solução viável em função de: 
_ A COPEL é a única concessionária disponível na área deste Município para a prestação desse 
serviço; 
_ A COPEL executará este serviço de fornecimento de energia elétrica, mensalmente, sendo: 

_ O lançamento e cobrança do consumo relativo ao fornecimento de energia elétrica serão 
efetuados mensalmente, através da Nota Fiscal/Fatura de energia elétrica; 

_ O fundamento para a contratação está no artigo 24, XXII, da Lei Federal nº 8.666/93, que 
prevê a contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 
concessionaria, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação especifica.  
 

Gabinete do Prefeito, em 04 de outubro de 2022. 
 

          DARLEI TRENTO 
        Prefeito Municipal 

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO
OCUPACIONAL DOMUNICÍPIO DE PATO

BRANCO/PR – EDITAL Nº 004/2022

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO OCUPACIONAL DE DIRETOR DE ESCOLA
MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL INFANTIL DO MUNICÍPIO DE PATO

BRANCO/PR - EDITAL Nº 004/2022

A Exma. Srª. Angela Padoan, DD. Prefeita do Município de Pato Branco/PR,
considerando o disposto na Lei Municipal nº Lei Ordinária nº 4.893, de 11 de novembro
de 2016, e na Lei Complementar Municipal nº 5.968, de 26 de agosto de 2022, torna
público a realização do Processo de Certificação Ocupacional para os cargos de Diretor
de Escola Municipal e Diretor de Centro Municipal Infantil, observados os termos das
Leis e demais normas contidas no Edital nº 004/2022. As inscrições para o Processo de
Certificação Ocupacional serão realizadas pela internet, no endereço eletrônico do
IBGP (www.ibgpconcursos.com.br) no período entre 09h00min do dia 05 de
outubro de 2022 e 15h59min do dia 17 de outubro de 2022, observado o horário de
Brasília/DF e critérios do Edital. O Edital nº 004/2022 será publicado, em sua íntegra no
endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br.

Pato Branco/PR, 04 de outubro de 2022

ANGELA PADOAN
PREFEITAMUNICIPAL DE PATO BRANCO

ANGELA 
PADOAN:062230
04907

Assinado de forma digital 
por ANGELA 
PADOAN:06223004907 
Dados: 2022.10.04 14:47:47 
-03'00'

 
 

PORTARIA N° 202/2022 DATA: 04/10/2022 SÚMULA: “Altera Símbolo/Nível CC de Estanil Aparecida Vieira da Silva. “Mario Eduardo 
Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  ALTERAR 
os vencimentos de Estanil Aparecida Vieira da Silva, matricula n° 850-8, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor (a) I, com 
vencimentos correspondentes ao Símbolo/Nível CC-10, para o Símbolo/Nível CC-9 da Tabela de Vencimentos para Cargos de Provimento 
em Comissão, constante no anexo II da Lei Municipal n° 37/2005; ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2022. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 
 

 

PORTARIA N° 201/2022 DATA: 04/10/2022 SÚMULA: “Altera Símbolo/Nível CC de Caroline Bertoni Zanella. “ Mario Eduardo Lopes 
Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  ALTERAR os 
vencimentos de Carolina Bertoni Zanella, matricula n° 845-1, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor (a) I, com vencimentos 
correspondentes ao Símbolo/Nível CC-10, para o Símbolo/Nível CC-9 da Tabela de Vencimentos para Cargos de Provimento em 
Comissão, constante no anexo II da Lei Municipal n° 37/2005; ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2022. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PORTARIA N° 199/2022 DATA:04/10/2002 SÚMULA: “Readaptar a Servidora Municipal Lourdes Serpe. ”Mario Eduardo Lopes Paulek, 
Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - Readaptar a Servidora 
Municipal Lourdes Serpe, matricula n° 269-0, ocupante do cargo de Zeladora para desempenhar a função de Secretária Escolar na 
Escola CMEI Sonho Meu, observadas as disposições constantes do artigo 59 a 61, da Lei Municipal n° 019/92 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mariópolis. Art. 2° - CONCEDER a Servidora Municipal, 10% (dez por cento) de Gratificação por Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (TIDE) sobre seu vencimento básico, para desempenhar a função de secretária Escolar. Art. 3° - Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário especialmente a Portaria n° 15/2022. Gabinete 
do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2022.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO 
MUNICIPAL  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 58/2022 (Processo Licitatório 107/2022) 
 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata datada em e 30/09/2022, de Abertura do processo 

licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 69/2022, que teve como objeto o Registro de Preços para 

futuras e eventuais contratações de serviços de lavagem de máquinas e veículos da Frota Municipal, a 

serem prestados conforme necessidade da Administração, conforme quantidades e especificações do Termo 

de Referência - Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o 

seu objeto a favor das empresas abaixo descritas, junto com seus itens vencidos e valores relacionados: 
 
EMPRESA: ADEMIR FRANCISCO KAYSER 88105598949 - MEI, com o CNPJ: 27.595.880/0001-42. 

Lote 03 Lavagem Completa de Camionete Aberta: Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Lote (R$) 

Camionete Aberta: Placa: 

60 R$ 80,0333 R$ 4.802,00 

Montana/Chevrolet AYT-5436 

Montana/Chevrolet BEB-9C62 

Montana/Chevrolet BCW-5J17 

Caminhonete/ L200 Triton BDK-3C58 
 

Lote 05 Lavagem Completa de Ônibus: Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Lote (R$) 

Ônibus: Placa: 

140 R$ 199,9214 R$ 27.989,00 

Ônibus/Marcopolo  BDG-3D09 

Ônibus/VW BDA-0I37 

Ônibus/VW ARZ-2443 

Ônibus/Iveco ARS-7663 

Ônibus/ Agrale ANT-7282 

Ônibus/VW AXB-8147 

Ônibus/Marcopolo BAE-9230 

Ônibus/Marcopolo BAE-9227 

Ônibus/Scania  KSU-6278 

Ônibus/Marcopolo BES-3E62 

Ônibus/Iveco BEP-6J30 

Ônibus/Marcopolo BAW-9914 

Ônibus/VW BCW-1A22 

Ônibus/VW RHY-2B87 
 

Lote 07 Lavagem Completa de Motoniveladora e Escavadeira 
Hidráulica: Qtde. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

do Lote (R$) 
Motoniveladora/Escavadeira Hidráulica Modelo: 

20 R$ 280,70 R$ 5.614,00 

Motoniveladora/Case Modelo 845 

Motoniveladora/Pac - 

Escavadeira Hidráulica  Komatsu PC160 

Escavadeira Hidráulica  John Deere 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA O FORNECEDOR:  

R$ 38.405,00 (Trinta e Oito Mil e Quatrocentos e Cinco Reais). 
 

 

EMPRESA: MARCOS DE ARAUJO PENSO 06912067913 – MEI, com o CNPJ: 40.341.213/0001-00. 

Lote 02 Lavagem Completa de Ambulâncias e Vanz: Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Lote (R$) 

Ambulâncias e Vanz: Placa: 

130 R$ 89,8461 R$ 11.679,99 

Ambulância/ Iveco ANK-6772 

Ambulância/ Ducato Fiat AMS-7120 

Ambulância/Renault Master  AZM-0867 

Ambulância/Renault Master AXK-2578 

Ambulância/Renault Master BCV-2G30 

Ambulância/Montana BCW-5J17 
 

Lote 04 Lavagem Completa de Micro Ônibus: Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Lote (R$) 

Micro ônibus: Placa: 

80 R$ 152,8750 R$ 12.230,00 
Micro Ônibus/Citroen ATN-5031 

Micro Ônibus/Renault BBX-4316 

Sprinter/M.Bez BAE-5882 
 

Lote 08 Lavagem Completa de Trator Agricola: Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Lote (R$) 

Trator Agricula: Modelo: 

20 R$ 270,00 R$ 5.400,00 

Trator Agrícola  Modelo 7630 

Trator Agrícola  Modelo TL75 

Trator Agrícola  Modelo TL85 

    
  

Lote 09 Lavagem Completa de Pá Carregadeira e Trator de Esteiras: Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Lote (R$) 

Máquinas: Modelo: 

15 R$ 281,3333 R$ 4.220,00 

Trator de Esteiras D51 KOMATSU 
Carregadeira  WA-230 KOMATSU 
Trator de Esteiras  D14 

Trator de Esteiras  Caterpillar D-4 

 

Lote 10 Lavagem Completa de Retroescavadeira: Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Lote (R$) 

Máquinas: Modelo: 

15 R$ 322,00 R$ 4.830,00 
Retroescavadeira  420E Caterpiler 

Rolo compactador  CS54 

Escavadeira JCB JCB 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA O FORNECEDOR:  

R$ 38.359,99 (Trinta e Oito Mil e Trezentos e Sessenta Reais).                                                                                                                                                                                    
 

EMPRESA: FABIO MENEGAZ 07557539923-MEI, com o CNPJ: 43.492.690/0001-56. 

Lote 01 Lavagem Completa dos Veículos Leves e Utilitários: Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Lote (R$) 

Veículos: Placa: 

200 R$ 65,75 R$ 13.150,00 

Jeep / Compass  BXD-0A45 

Cobalt/ Chevrolet  BCG-2819 

Sandero /Renault GHI-2D42 

Aircross/Citroen   BAY-3647 

Corsa/Chevrolet  AYQ-2968 

Gol/VW BBQ-4908 

 

Voyage /VW BAX-4579 

Aircross/Citroen  BDV-1C25 

Logan/ Renault GCC-0C15 

Doblo/ Fiat  BAU-5694 

Partner/ Peugeot  BAW-9915 

Kgoo/Renault AWU-9249 

Prisma Chevrolet BAG-9216 
 

Lote 06 Lavagem Completa de Caminhões: Qtde.     Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
do Lote (R$) 

Caminhões: Placa: 

70 R$ 268,1429 R$ 18.770,00 

Caminhão/VW BBY-6862 

Caminhão/M.Benz AYH-0168 

Caminhão/GM IGD-4064 

Caminhão/VW AIG-6959 

Caminhão/Ford AKG-4907 

Caminhão/M.Benz AFE-4579 

Caminhão/VW ATP-1442 

Caminhão/VW/Coletor de Lixo BCM-4166 

Caminhão/Ford AXS-5907 

Caminhão/M.Benz ADJ-8541 

Cavalinho/Volvo ABU-0849 

Carreta/Randon  ATF-0C34 

Caminhão/VW SDQ-9C69 

Caminhão Pipa RHU-5A63 
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA O FORNECEDOR:  

R$ 31.920,00 (Trinta e Um Mil e Novecentos e Vinte Reais).                                                                                                                                                                                  
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 108.684,99 

 (Cento e Oito Mil e Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos) 
 

Bom Sucesso do Sul, 04 de Outubro de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão   Nº 00053/2022(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

02.449.292/0001-70 - ALCENO ROANI

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

2 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 670 R$ 119,3300 R$
12,0000

R$ 8.040,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em mecânica em geral, incluindo motor, dos veículos de linha leve da
frota municipal

9 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 300 R$ 140,0000 R$
23,0000

R$ 6.900,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em retífica de motor de linha leve da frota municipal.

Total do Fornecedor: R$
14.940,0000

 
04.325.195/0001-09 - RODRIZE MECANICA DE CAMINHOES LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 620 R$ 128,3300 R$
27,0000

R$
16.740,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em mecânica em geral, incluindo motor, dos veículos de linha pesada
da frota municipal (marca: MECÂNICA).

7 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 300 R$ 126,5000 R$
32,0000

R$ 9.600,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em molas e molejos da linha pesada da frota municipal (marca:
MECÂNICA).

8 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 300 R$ 173,7500 R$
40,0000

R$
12.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em retífica de motor da linha pesada da frota municipal (marca:
MECÂNICA).

Total do Fornecedor: R$
38.340,0000

 
09.232.143/0001-01 - LUIZ CARLOS TEICHEIRA MACHADO & CIA LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

3 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 850 R$ 93,3300 R$
67,0000

R$
56.950,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Horas trabalhadas em alinhamento, balanceamento e geometria dos veículos de linha
leve da frota municipal

5 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 300 R$ 130,0000 R$
35,0000

R$
10.500,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em solda mig de linha leve e pesada da frota municipal

6 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 300 R$ 113,3300 R$
90,0000

R$
27.000,0000

Marca: 
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Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em serviços elétricos de linha leve e pesada da frota municipal

10 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 500 R$ 126,6600 R$
114,0000

R$
57.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em estofaria e tapeçaria veicular de linha leve e pesada, sendo para
conserto, reforma e substituições de bancos e estofados automotivos, incluindo costuras, colagem, substituição de espumas,
confecção de tapetes, troca de forro de portas e teto em veículos – material incluso;

11 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 500 R$ 151,6600 R$
49,5000

R$
24.750,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em manutenção de ar condicionado veicular da linha leve e pesada
da frota municipal

Total do Fornecedor: R$
176.200,0000

 
10.376.217/0001-54 - GILSON INACIO MECANICA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

4 Manutenção em oficina de carpintaria
e marcenaria

UNIDADE 500 R$ 125,0000 R$
80,5000

R$
40.250,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas trabalhadas em chapeação e pintura dos veículos de linha leve e pesada da frota
municipal

Total do Fornecedor: R$
40.250,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
269.730,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar
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